
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ns 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0d)1-98 -Telefax: (075) 3339-2150 12L28

CONTRATO DE FORNÉCI'TENTO NO 043/2021 FOR.P'IíSS.

Ref.; DtsPEÂtsA DÉ, LICITAçÃO No 039/2O21qMSSDI

INSTRUMENTO CONTRAÍUAL AUE
CELEBRAM E'VIRE S' O MUNICIP'O DE SOUIO
SOARES E A EMPRESA COMEROL COMÉRCIO
DE PEçAS EtRELt

I - CONTRATANTES: O MllNlCiPlO DÉ SOUTO SOARES, Pessoa Jurtdica de Direito Púbtico
lnterno, com sedo na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o
1 3.922.554/0001-98, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa COMEROL COMÉRCIO
DE PEçAS ElRELl, inscrita no CNPJ sob no 35.795.587/0001-57, com sede na Rod. BA 052 04 KM
354, Alta Vitória, lrecdBA, CEP: 44.9OO-000.

ll - RÊPRESEÍVIÁNIES: Represenla o CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. ANDRÉ LU\Z
SAMPAIO CARDOSq brasileiro, poftador do RG n.' 746013930/SSP-BA SSP/BA e CPF n."
916.397.19í04, rcsidente e domiciliado na Rua Glóia Sampaio, M 47, Centro, nesta Cidade.

lll - DA AUTORIZAÇÁO DÁ D/SPENSÁ: O presente Contrato é celebrado em decorrência do
Processo Administrativo n'0392.021, que faz pafte integrante e complementar deste Contrato, como
se nêle esllyesse conüdo.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas,
pela Lei 8.66&93, e demais normas legais peftinentes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1., Contratagão de empresa especializada no fornecimento de peças para manutenção de Máquinas
Pesadas (PA CARREGADEIRA HYUNDAI HL740 e REIROESCÁyÁDEIRA JCB), peftencente a esta
Prefeitura, conforme interesse da Secreúan'a Municipal de Transporle, deste Municipio.

cLÁusuLA SEGU ,DA - oA oBRrcAçÃo DAs pÁRrEs
2.1 Além das obigações resu/Íanles da observância da Lei 8.666/93, sáo obrigações da
CONTRATADA:

2.2 - Além das obigações resurtantes da observância da Lei 8.66ü93, sáo obrigações da
CONTRATANTE

I Cumprk todos os compromissos /Tnanceiros assumidos com a CONTRATADA;
ll Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA soôre as irregulaidades obser",adas no
cumpimento deste Contrato.

I Prestar os servços objeto deste contrato, observado âs normas e exigências conslantes na
Dlçensa de Licitação n" 039n021PMSSD| a ele vinculado;
ll Comunicar imediatamente e por escito a Administração Municipal, através da Fiscalização,
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as
prov idências de regularização necessárias,
lll Atender com prontidão as reclamações por pane do recebedor dos se/vços, objeto do presente
contrato.
lV Manter todas as condições de habilitação exigidas na disporsa de licitação:
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lll Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;
lV Aplicar as sanções administrativas contratuais peftinentes, em caso de inadimplemento.

CLAUSULA TERCEIRA . FORMA DE EXECUçÃO DOS SERY'ÇOS
3.1 A contratada fornecerá o material definido peta contratante nos /ocals, compreendendo no
fomecimento que originou o Processo de Dispensa de Licitação no O392O21PMSSD\, vincutado a
este contrato.

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR E CONDTçÕÉS DE qAGAMENTO
4.1. Os valores g/oóais dos servlgos ora cantratados são de R.$ 2.097,00 (dois mit e noventa e sete
reais), sendo o valor, relativo aos,lens consla ntes da proposta do licitante, conforme planilha abaixo.

ITEM DES o VL. UNIT. VL. TOTAL

01 R$ ?70,00

R$ 120,00

R$ 450.00

R$ 85,00

R$ 24,00

06 R$ 53.00

R$ 1 1 5,00 R$ 1 15,00

R$ 38.00

R$ 19,00

R$ 235,00

R$ 2.097,00

4.2. No valor pactuado êstão inclusos Íodos os tribLrtos e, ou encargos soc,ais, resu/lanÍes da
operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

1.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva atestação dos seÍores
competentes sobre a execução dos serviços a. cada mês vencido, mediante apresentação da
re spectiv a N ota F i scal.

4.1 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedoía/contratada, obrigatoriamenle
com o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçáo e das
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho;

1.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para coneção, o prazo para pagamento passará a
fluir após a sua reapresentaçào.

4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia
com suas obrigações para com o srstema de seguidade social, mediante apresentação das CerttUões
NegaÍivas de Débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGIS e

07

08

09

1

UNO QUANT

FILTRO DE AR ESTERNO HYUNDAI HL74O UND 01 R$ 270,00

02 FILTRO DE AR /NIERNO HYUNDAI HL74O UND 01 R$ 120,00

01 R$ 450.0003 FILTRO CABINE HYIJNDAI HL740 C/ SÚPORIÉFIIS UND

FILTRO LUBRIFICANJTE CUMMN{§ÉRIE B 59 UND 01 R$ 85,00

05 FILTRO COMBUSTIVEL CÁSE 580 SUPER E KOMAT UND R$ 24,00

F I LT R O S E P AR A DO R C O ME U ST7]rE,L NEW HOLU UND R$ 53.00

FILTRO HIDRÁULICO TORQUE HYUNDAI HL740 UND 01 R$ 458.00 R$ 458.00

FILTRO HIDRÁULICO HYUNDAI HL740 CARTIJCHO UND 01 R$ 230,00 | R$ 230,00

FILTRO SEPARADOR COMBUSTPIVEL FORD VW UND 01

10 FILTRO LUBRIFICANTE JCB 3CX/PLUS TURBO CUR UND 01 R$ 38,00

11 FILTRO COMBIJSTIVEL CAV LONGO NEW HOLLAND UND 01 R$ 19.00

1) FILTRO SEPARADOR COMBUSTIVEL JCB 3C 3CX UND 01 R$ 235,0A

TOTAL

04

01

I
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Ceftidão Negativa de Débitos Trabathistas

5. DO PREçO E DO REAJUSTE:
5, í - Os preços deverão ser expressos ern reais, fixos e ineajustáveis.

5.2 - Fica ressa/vada a possibilidade de alteração dos preÇos, caso ocorra o desequilíbrio econômico
financeiro do Contrato, conforme dlsposÍo no Aft. 65, altnea'd" da Lei 8.666,93.

CLAUSULA SE,YTA - DO PRAZO
6.1. O prazo do contrato será atê 3O/O3/2O21, podendo ser proÍogado mediante acordo entre as
paftes e nos termos da Lei 8.66fu93, observando o quanto estabelecido no aft. 24, ll, da Lei no
8.666t93.

âLÁUSULA sÉrrirA - REcuRso oRÇAMENTAR!2:
7.í. Ás despesas decorrentes da execução do objeto do prcsente contrato correráo a cargo da
segurnle d otaç ã o orça me nt á ri a :

UNIDADE ORçAMENÍÁRLA:
Unidade Orçamentária: 02.09.U - Secretaria Municipal de Transpofte
Projelo/Atividade: 2154- Desenvolvimento e Manutençáo das Ações da Sec. Mun. de Transpofte
Elemento de Despesa: 3390.30.00.00 - Material de Consumo.
Fonte: 0

S . CLÁUSULA OITÀVA - DAS PE,NALIDADÉ,5:
8.í - Nos termos do aft. 86 da Lei n. 8.66ô/93, fica estipulado o percentual de 0,5?6 (meio por cento)
sobre o valor inadimplido, a titulo de rnulta de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do
objeto deste pregão, até o limite de 1ú/o (dez por cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer
das codiÇões avençadas, a mntratada ficará sujeita âs seguirles penalidades nos lermos do aft. 87
da Lei n.8.66&93:

I - adveftência;
ll - multa de 10%. (da por eento) do valor do contrato,
/l/ - suspensão temporáia de padicipar de licitaçáo e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anas e,
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.3. Quem convocada dentro do ptazo de validade da sua proposta, náo celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o cedame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
compattar-se de modo inid6neo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a
Uniáo, Estados, Distrito Federal ou Munbípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem preiuízo das
muftas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

8.1. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente
aplicandcse o Pincípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em Íâlos
reais e comprovados, desde Que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias uteis
da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicaçáo da pena.
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8.5 - Ás multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta
corrente em agência bancáia devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05
(cinco) a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.

8,6 - Ás multas de que trata este capltulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido
pela Adminislração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em
conta conente em agência bancáia devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05
(cinco) dies a contar da notificaçáo, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLAUSULA NONA. DÁ RESC'S,ÃO CONTRATUAL
9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos
casos enumerados nos inclsos l, Xll e Wll do ad. 78 da Lei Federal no 8.666193;

cLÁusuLA DÉctMA - DA PuBLtcAçÃo
10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinâÍura, o CONTRATANTE providenciará a
publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉ)IMA PRI,IEIRA. DA wGÊNcIA
11 .1 . O presente Contrato vigorará do dia 24/02n021 a 30/032021 .

cLÁusuLA DÉctMA SEGU roA - DA FtscALtzAçAo Do coNTRATo:
A prestação de servrbos deste contrato será fiscalizada por servidor designado por esta
Administnção Municipal, através de poftaria publicada no Diáio Oficial do Município.

CLAUSULA DÉCIMA TÉRCÉIRA. DO FORO
12.1. Fica eleíto o Foro desta Comarca para dirimir questões oiundas desÍe Contrato

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente têrmo, em 03 (três) vias de igual teor e foÍma, as guais
foram lida e asslnadas pe,as partes contralantes, na presença de duas testemunhas.

SOUIO SOÁRES-BA, 24 de Fevereiro de 2021.
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